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• Portaria N.º 03/2018 - Prorrogar o vencimento da cota única do IPTU e 
TSU, exercício 2018, de 30/06/2018 para 31/07/2018. 

• Portaria N.º 10.677/2018 - Resolve Conceder a Albérico Rodrigues 
Lima, servidor Público Municipal. 

• Portaria N.º 10.678/2018 - Resolve conceder a Rangel Monteiro de 
Andrade, servidor Público Municipal. 

• Portaria N.º 10.679/2018 - Resolve conceder a Ailton Fernandes dos 
Santos, servidor Público Municipal. 

• Portaria N.º 10.680/2018 - Resolve conceder a Izaias Cícero Dos 
Santos, servidor Público Municipal. 

• Portaria N.º 10.681/2018 - Resolve conceder a Edemilson dos Santos 
da Silva, servidor Público Municipal. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
 

PORTARIA N.º 10.677/2018. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
conceder a ALBÉRICO RODRIGUES LIMA, servidor 
Público Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, gratificação 
de Função correspondente a 2/3 (dois terços) 
dos seus vencimentos mensais, conforme 
estatuem os Art.s 148, III e 153, I § 1.º da 
Lei Municipal n.º 228 de 18 de maio de 1955. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 02.07.2018, revogada 
as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
PORTARIA N.º 10.678/2018. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
conceder a RANGEL MONTEIRO DE ANDRADE, 
servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
gratificação de Função correspondente a 2/3 
(dois terços) dos seus vencimentos mensais, 
conforme estatuem os Art.s 148, III e 153, I 
§ 1.º da Lei Municipal n.º 228 de 18 de maio 
de 1955. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 02.07.2018, revogada 
as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
PORTARIA N.º 10.679/2018. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
conceder a AILTON FERNANDES DOS SANTOS, 
servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
gratificação de Função correspondente a 2/3 
(dois terços) dos seus vencimentos mensais, 
conforme estatuem os Art.s 148, III e 153, I 
§ 1.º da Lei Municipal n.º 228 de 18 de maio 
de 1955. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 02.07.2018, revogada 
as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
PORTARIA N.º 10.680/2018. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
conceder a IZAIAS CÍCERO DOS SANTOS, 
servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
gratificação de Função correspondente a 2/3 
(dois terços) dos seus vencimentos mensais, 
conforme estatuem os Art.s 148, III e 153, I 
§ 1.º da Lei Municipal n.º 228 de 18 de maio 
de 1955. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 02.07.2018, revogada 
as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
PORTARIA N.º 10.681/2018. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
conceder a EDEMILSON DOS SANTOS DA SILVA, 
servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
gratificação de Função correspondente a 2/3 
(dois terços) dos seus vencimentos mensais, 
conforme estatuem os Art.s 148, III e 153, I 
§ 1.º da Lei Municipal n.º 228 de 18 de maio 
de 1955. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 02.07.2018, revogada 
as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO 
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